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O Presidente da República rseoíve Ide 20 dê fevereiro de lSõ8, em rtrtu-
->_,. / ,d« da dispensa dó Eduardo Jorge Pe-
OJSSIGNAR, freira Júnior.

Z)e acordo com o Decreto n<" H.614, í Brasília 26 de junho de

H. CASÍELLO .BRANCO
cação do Governo ao Estado
Paraná
Para integrar o órgão Misto de que

trata aquele decreto, como represen-
tante do Estado do Paraná, Wilson
Benedito de Andrade. '

Brasília, 26 de Juiyio de 195-1: 143'
da Independência e 769 da República.

H. CASTEIXO BRANCO

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

DECRETOS DE 26 DE JUNHO
DE 1954

Q Presidente da República resolve
CONCEBER EXONERAÇÃO:

Ao Coronel da Arma de Engenha-
ria António Eustorgió da Silvia do
cargo de Presidente do Conselho Na-
cional de Telecomunicações.

Brasília, 26 de Junho de 1834; 143'
da Independência e 7 S" da República.

H, CASTELLQ BRANCO

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o ctrt. 15, da Lei nú-
mero 4.117, de 27 de agôsio de 1962
O Vice-Ainrrénte (R .RM) José

Cláudio 'Belír . '.co para exer-
cer o cargo tír* ' Presidenta do Conse-
lho Nacional de Telcbmunicaçõbs.

Brasília, 26 de Juuro í.c J 9 G í ; M3"
da Independência e 76? cia República.

H.

D2CRETQ D3 18 DS MATO
DE 1964

(Publicado no Diário Oficial da
mês data)
Rettftôaçâo

Pag. 4.314, 3.? polui
Antecedendo ao,? decretos fle José

António Marques e de Oswaldo Cas-
tro Lobo,

Onde se lê: ,vl'.nistér o da
coes Exteriores — Leia-se: Presidên-
cia da República — Conselho Nacio-
nal de Telecomunicações.

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASÍLIA

BSCRETOS B3 26 DE JUNHO
D2 1931

O Presidente da República resolve
CONCEDER DISPENSA:

A Eduard0 Jorge Pereira Júnior,
ocupont.e do cargo de Agente Fiscai
do impôsttí de consumo, Nível 18-B
do Quadi r ) de Pessoal do Ministério
da fazenda, de i lan te do mês.
mo Ministério no Grupo de Trab?,-
Ihò de Brp.sjM } pslo Decreta
n? 43- s:5. ds 25 de de '953

Brasília, 26 de junho de 1954; 143°
da Independência e 76? da Rspúbli-a.

K. CASTELIO Br .'.»•.<>

Q Presidcnl" da República : •,

í> Ag?:iíe Fiscal do ímpeto cít
R;nda. Nível 17-C. da Parte Per
nsnte do Quadro de Pessoa; do V!!-
n:stério da Fazendo. Brasílio Galvão
lara representante r'. o mesmo Minis-
'érío no Of-ipo dr Trnf>a'ho f! r Brn-
éi"a, criado pelo Decreto n1? 43. .285,

MINISTÉRIO DA JUSTI-
ÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES

DECRETOS DE 26 DE JUNHO
DE

0 Presidente da República, tendo
«m vista o que consta do '^rocéssp
n» Ê6.C43-64, do Departamento de
Administração, recolve,

TORNAS SEM EFEITO:
De acôrão com c art- 14, da Lei nú-

mero 1.711, de 23 de outubro de 1952
A nomeaçfio ds
1 — João Vieira Menezes, para

exercer o cargo de Oficial de Pro-
curadoria M?-8, do Quadro das Se-
cretaria, do Ministério 'Público .Fe-
deral, criado pelo Lej n?' 2.369 de 9
de dezembro r'j 1S5Í.

2 — Jacyra Rebello Figueiredo, pa-
ra exercer cargo de Oficial de Pro-
curadoria MP-6, do Quadro das Se-
cretarias do Ministério Público Fede-
ral, criado pela Lei 2.369, de 9 de

l dezembro de .1054.
j Brasília. 2S de junho de 1964; 143'
da Independência e 76'' da República

H. CASTELLO BRANCO
:on Soares Campos

O Presidente tia República resolve
NOMEAR : ! , . - ' - . •

Para o Quadro cias Secretarias do
Ministério Público Federai
De acordo com o art. 12, item U,

dtí Lei n'-' l 711, de 28 de outubro
j de 1932
! l — Gustavo Adolfo Frickmann,
. ccupante do cargo "e Assistente Co-
Imercíai, Nível 16, do Grupo Ocupa-
cional AF-100 — Administração ue
Material — Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, para
exercei- o cargo de Oficial de Pro-

ia, símbolo MP-6, criado pela
Lei 2.209, d? 9 de dezembro de 1954.

2 — Ennes da Costa Coelho,
oeupantè do cargo de Armazenista,
Classe B, Nível 10, do Grupo ocupa-
cional AF-100 Administração lê Ma-
terial — do Quadro de Pessoal Jo
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, para exercer o cargo de Ofi-
cial de Procuradoria, Fírnbolo MP. '6,

criado peio. Lei 2.353, de 9 c!e dezem-
bro de 1854;

3 — Cléa de Veck, para exercer o
cargo, de Oficial de Procuradoria,
símbolo MP-6, criado pelo Lei 2,369,
de 9 de íezembro de 1954;

4 — Benedita Escobar do Bonfim,
ocupaníe do cargo de Oficial de Ad-
ministração, Classe B, Nível li, do
Grupo Ocupacional AF-200 — Ad-
ministrativo do Quadr0 de Pessoal do
Ministério da Justiça e ".gócic-s inte-
riores, para exercer o cargo de Ofi-
cia', de Procuradoria, ;.imbo!o MP. 6,
cr:'<jr'o p<?!o Lei 2 369, de 9 de dezem-
bro de 1S54;

5 — Qls-a da P'A'Í Barro: para exer-
cer o cargo 'de Oficial de Procurado-
ria, símbolo MP-6. vaff0 em virtude
da oossfi em outra cargo de Assú

6 — R u y Ferreiro cie ">v iroz,
. xercer o cargo de Oficial de
aciõríg. : irr,!;oJo MP-6, vagr em

vL<A;.;uí> da animação da nomeação de
Jo.3n V'e'ra Menezes;

7 • Maria Mercedes de Ol.veira
Vianna, para exercer o cargo de Ofi-

cial de Procuradoria, símbolo MP-6,
vago em virtude da anulação da ao-
meáçâo de Jacyra Rebello Mgtii

Bi-asília, 26 de junho de 1964; 143'
da Independência e 70» da República.

H. OASiBtto BRANCO
Xtíton Soares campos

DBGR-ETO DE l» DE JUUHO
DE 1863

(Publicado no Diár'o Oficial de 22 de
jOlhó de 13G3)

Retijicasão
Na página 6.328 — 1a coluna, De-

creto de António Aires Gomes de Sá
Rodrigues, e outros — Onde se lê:
AteKander Shercinecieff, natural da
Hungria... — Leia-se: Alesactíer
Sheremetieff, natural da Turq-jia.

M I N I S T É R I O
DA GUERRA

DECRETOS DE 26 DE JUNHO
DE 1064

O Presidente da República resolve
MAKBAR REVERTES:

De acordo com p artigo Si do Deere- j
tó-Lei n.v 9.CS8, de 2 de setembro
de 1943
Ao serviço ativo do Exército, a con-

tar de 10 de junho ds Ififri, o Teneh-
te-Coronei da Arma -de Infantaria —
Ernani Ayrcsa da Silva.

Brasília, 2S de junho de 1934;
da Independência, e 76' da Repúbjica.

H. CASTELLO BRANCO
Arthur âa Costa e Silva

O Presidente da República resolve
MANDAR KEVERIER;

De acô>'do com o artigo 94 do Decre-
tv-Lei n.? 9.698, de 2 ãe setembro
de 1346
Ao serviço ativo do Exército, a

contar de 4 de janeiro de 1964, o Ca-
pitão Intendente Francisco Humber-
to Bezerra, visto haver cessado o
motivo pôr .que se achava agregado.

Brasília, 26 de junho de 1964; 143.?
da Independência e 7S» da República.

H. CASIELLO BBAÍÍCO
ArtJiur da Costa e Silva

O Pres-deníe da República resolve
MANDAR REVEKTEE:

De acordo com o artigo 94 do Dec^e-
to-Lei n." 9.698, de 2 de 'setembro
de

pelo parágrafo 2.' do artigo 60
da Lei n.? 2.557, de 1.» de dezembro
de 1955 e não constantes dog Qua-
dn>s de Organizações dos órgãcs
constituídos do Exército:

Arma de Cavalaria
— Coronel António Jorge Correia.

Arma de Artilharia
— Coronel Ariel Pacca da F-
Brasília, 26 dê junho de 1964; 143.»

da Independência e 76' da República.
H. CASIELLO BRANCO
Arthur da Costa e S-'

O Presidente da Re;;.
AGREGAR;

De acordo com. a leira "h'' ao ar
8.» da Lei n.? 2.370, de 9 ãe de-
bro ãe 1954, e letra ",
86 do Debreto-Lei n.' S.GDS, ãe :
setembro de 1913 •
Ao respectivo Quadro, a eo/i!;ar

2 de abril de 1964, o Cprcnej r

Com. — Benjariíin Ai
rão.

Brasília, 23 de junho as ir
da Independência è

H. CÍ.STELLO Eu.v^co-
Arthur da Costa e Silvy

O Presidente da r

AGREGAS:
Be acordo com a letra "a1' do artigo

S.? da Lei 72.» 2.370, ãe 5 de dt
bro de 1951
Ao respectivo Quadro, a contar de

30 de abril de 1SS2, o Tenrrsie-Coro-
nel da Arma de Infantaria D"
da Costa Mattos Filho.

Brasília, 26 de junho de 1CS4; 143.'
da Independência e 76' da Rep

H. CASIELLO BRANCO
Arthur ãa Co.sta e' Silva

O Presidente da r:.

AGREGAR:

De acorda com a letra do ai'iic/o

Ao serviço ativo do Exército, a
contai de 17 de junho de 1984, o Ca-
pitão da Arma de Infantaria João
José Pinheiro Veiga, por haver cessa-
do o motivo' pelo qual se achaya
egregâdo.

Brasília, 26 de junho de 1964; 143.?
da Independência e 76" da Repiíwi«a.

H. CASIELLO BHAKCO
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República r&wlve
AGREGAR:

Ejn conformidade com o disposto no
artigo 5.' da Lei ní> 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, combinado com
a letra "J" do artigo 86 ao Decre-
to-Lei n.? 9. 698, de 2 de sete.nbro
de 1946
Aos respectivos Quadros, os oficiais

abaixo, que se encontram no exercí-
cio de funções militares atribuídas às
Forças An«"""— «qui valentes às pre-

8' do Decreto-lci n" 9.698, de 2 âe
setembro de 1946, combinado com o
Decreto n? 36.963, de l' de ,
de 1955, modificado pelo Decreto
n' 38.964, de 3 de abril de 19CS
Ao re^pectivp Quadro, a contar de

9 de abril de 1954, em virtude de te-
rem pasado à disposição do Governo
do Estado do Rio Grande do Sul, os
seguintes oficiais:

Arma de Cavalaria
Major QEMA — Léo Guedes Eíche-

goyen.
Arma âe Artilharia

Major QEMA — Lauro**Meiefaãdes
Rieth;

Capitão — João .Oswaldo L;
Job;

l' Ten QOA — Darcy Paiva Soares;
ficando insubsistente o Decreto de 11
de maio de 1964, publicado no D. O.
da mesma data.

Brasília. 26 de junho de 1964: 113'
dt. Independência e 76? da Repúi.»1

H. CASTELIO BRANCO
Arthur da Costa e Silvi

República resolvoO Presidente da
AOREOAE:

De acordo com a letra "l" ao artigo
S'-' da, Lei n? 2.370, de 9 âe dsaem-
bro de 1954
Ao respectivo Quadro, o contar de

26 de março de 1964, o CapitSo do
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no Diário Oficial de 5 de maio da
1961. à pás- 3.S42.

Onde ES lê:
O Diretor da Divisão de A^uas do

DNFM.

' II — Os adicionais resultantes da
... _ crS 0,81 feV71i p i rã a Usina
c 2 ... — d S 520 por kWV para ...

III ilegível e com ineom-çõss.

Leia-se:
• O Direíor da DivLiã-o de Agur/ do

M.

II — Os riCòionais ré.- .
. .. ' — (
£ > : . . . _ cr$ õ.íO por , . . . . .

— Parra:1 '
.

, ,_• cis

mero l. 068,
de 1936. •

de

Na publicarão da Portaria n? 97,
da 30 de abril de 1954, do Substituto
do Ui Divião de A2U3S do

esse da Companhia
lilétrica .do São Francisco —

de 5

8 de novembro í a... concessionária « o Sindicato
Ues. . .

Na publicação da Portaria n° 101,
de 5 de maio de 1934, do Substituto
do Diretor da Divisão Je Águas do
DNPM, de inlc. panhia

.:, de Eletricidacle feiia no Diá-
'

cie maio de 19C4, à pág. 3.943.
Onde se lê:

O Dlretor da Divisão de Aguai do

I — Aul.crií:ar a Companhia Hidro
ca do São Francisco -

r, . . . co. • : s e o

Divisão as Agv.
-

E — Fundo de Reversão;
• — CrS (ilegível).

. . • , . . . i * . ! • * • > • •

O D - Divisão de Aeu?.s i
DNFM.

rio O/icial de 8 de maio d3 3BG4,
págs. 4.103-4.104. j A

Oncie se lê: I
O Diretor da Divisão de Ásuas do <

Ta,:
residencial, a mi

DNPM.

A — Ta -
"r — Ilunraação residencial, a me-
ti

; i i Será ccnjrn;!o o
Cr$ SOO por kWh de consumo mensal

do] VI — Força motriz em ba xá ten-
são, a med'

Cr$ 8,CO por kW de consumo
I -. ' í-al.:

, c'.o Silo Francisco —C

; o
Crg S,00 por kWii de consumo mei

VI — Força motriz em baixa ter

Cri? S/
.

E — Fr.ndo de i;
.

4>I9 - HtDirtvi-JjO das Minas e Emergia
Gr«ss«ato Analítico

Bwpaaa*

- Cust«le
l.l.CO - Pnccal
fvo 1.1.01 <• Yoscísscaícs * Vaistagíii*

CV - Gratificação por trebalbo dajastueesa cap*.

15 - Crataficacão por parMs3.S4.ciso co árgéo^ d»

H - feratifloasâo adicional por t*jo 69 «espigo

13 - Qr&tifieajâo espacial nívea u&iToraitsrio

X? . iíxn» pela pa^sasâneia no ««rvigo ativo ...

aituagâs Ai

01 - Gabinst*

01

9,660.000,00

9.660.000,00

it«rior

do lílsistio

02

35.000.000,00

2* 569.000,00

7.000.000,00

LL, 569. 000.00

SlteaçS

OL - (kcir.ste

01

Ç fififl ^' Q M

j

9.060.000,00

> Ataal

fel&ivte»

«S

- •

»/.çAQ.nf«.QO

iprovo,na forca do disposto do parágrafo 1> ao artigo 5* da Lei nt 4.295, d* 16.12.65, o orçaiEcnta a&alítioo
és.» íjeefi.Ea» fixa* d* Pvaaoal, (Subocnaignasao 1.1.01), para o eorrcnte» «Koroicio, d» acordo coe a tabela ocaz», oa
6ub»titu4s«o a publleada no Biário Oficial d» 13.1.64.

Btraailia, «o 18 da Junho ao 1.964

Mauro
KLaietro

Oc»,

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
DBOBBTO N.» »26 —

JUNHO DE 1964
M

Dispõe sobre o Pessoal da Junta de
Recursos Fixais e <*á outras pro-
vidências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uao das atribuições que lhe confere
• Lei n.' 3.7M, de 13 de abril de
1060, decreta:

Art. 1.* OS servidores necessário*
m> funcionamento da Junta de Re-
cursos Fiscais serão requisitados pelo
eeu Presidente ao J»r«f*ito do Dfe-
ttito Federal.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

i 1.» O preenchimento de funções,
a dispensa e a movimentação de ser-
vidores, de ou para a Junta de Re-
cursos riscais, dependerão sempre de
prévia aquiescência do seu Presi-
dente.

Art. 2.» A alínea "b" do parágrafo
único do art. 3.» do Decreto n.» 277,
de 27 de Janeiro de 1W4, que dispõe
sobre O direito a carros d« raprssen-
taçfio, passa a ter » seguinte reda-
ç6o:

b) Secretários Gerai», Superinten-
A***»wr

mento, Procurador Geral, Consultor
Jurídico e Presidente da junta de
Recursos piscais.

Art. 3.» Durante o exercício de seu
mandato, fica o Presidente da Junta
de Recursos Fiscais, se servidor da
Prefeitura do Distrito Federal, man-
tido na função que ocupar na
T.N.E.M. e no órgão em que tiver
exercício, na data de sua ele'çâo,
dispensado, porecn, dos encargo* rw-
pectivo».

Art. 4.» Ficam criadas, na Janta
do Recursos Fiscais, as se-',
funções em comissão:

Número — Designação — Símbolo
l Assistente da Junta de Recursos

Fiscais — FC-3.
l Chefe de Secretaria da Junta de

Recursos Fiscais — FC-7.
Z Secretário-datilógrafo da Junta

de Recursos Fiscais — FC-10.
Art. 5.» Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1904. -
Plínio Cant&nheãe, Prefeito. —
Edilson Borba santos, Secretario
Gerai d« Administração.
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19? Conãicão: Será aplicada a mul-
ta de Or$ Í.000,00 (hum mil cruzei-
ros) por infraçâo de qualquer cláu-
sula contratual, e ao dobro, em caso
ãe reincidência numa me.sma, cláusu-
la.

20? Condição: A caução para garan-
tia-da execução do conto to respon-
derá por tôdias as multas que forem,
impostas, fícando a firma empreitei-
ra obrigada a integralizá-la, dentro
de 48 (quarenta e oito) horas, conta-
das do recebimento da notificação da
multa em que incoweu.

21* Condição: Todas as penalidades
estabelecidas neste Edital para efei-
to de assinatura, do contrato, serão
apostas; adminástrativameinte, pelo
Senhor D:reter do Departamento de
Administração, por proposta do Díie-
tor da Divisão de Obras indepeinden-
tememte de aça o cri interpelação ju-
die- ai, não cabendo ao contratante di-
reito a indenização de espécie algu-
ma.

22-' Condição: Todas as multas do
contrato serão aplicada» pelo Diretor
da Divisão de Obras, cabendo recurso,
dentro do prazo de três (3) dias paira
o Senhor Diretor do Departamento, de
Administração, mediante prévio reco-
lhimento da multa eem caráter sus-
pensivo.

23* Condição: Ao CdirètbÒÉ1 fla Divi-
são de Obrais caberá resolver es dú-
vidas porventura existemt€g no con-
trato, podendo a firma empreiteira

crmular, por escrito; e dentro do pra-
10 de quarenta e oito (48) horas, as
•.nas reclamações sobre qualquer de-
cisão proferida, as quais, serão enca-
minhadas ao Diretor do Departamen-
to de Administração, paira resolver.

VI — Da rescisão do contrato
2-1* Conãicão: A rescisão do contra-

to, com a consequente perda da cau-
í>, terá lugar, de pleno direito, in-

dependentemente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, quando:

a) a firma empreiteira falir, entrar
f m concordata ou se dissolveu-;

b) a firma empreiteira transferir
no seu todo ou em parte, o contrato;

c) for suspensa a 'execução dos tra-
balhos por prazo superior a 15 (quin-
ze) dias, consecutivos, sam prévia or-
dem judicial ou sem a recorrência da
decisão das autoridades superiores;

d!) sem a devida autorização escri-
ta, não forem observadas as plantas,
especif.cações, quaúdade do material
empregado e demais condições con-
tratuais, após advertência, poir escri-
to do fiscal, e comprovada mã-fé;

e) se se verificar o inadimplemento
de qualquer das cláusulas eontrataaás,
aipos advertência por escrito do fis-
cal e comprovada má-fé;

/) as multas aplicadas atingirem a
importância de Or$ 50.000,00 (cin-
quenta mil cruzeiros).

25* Condição: A importância resul-
tante da rescisão do contrato, relati-

va à caução, deverá ser recolhida 8O
Tesouro Nacional, Mino renda even-
tual.

26' Conãicão: As obras se<rão pagas
em moeda' corrente, de acordo com o
que for apurado pela fiscalização, por
serviços realmente executados, sendo
a última fatura somente atestada e
paga, depois da aceitação do trabalho
pela Divisão de Obras, após a termina-
ção de todos os serviços pela Divisão
de Obras, e livre de qualquer material
ou maquinaria da firma empreiteira.

VII — Diversos
21* Condição: No 17' andar do Edi-

fício Edson Passas, à Avenida Rio
Branco, 124 — sea-ão atendidos, dia-
riamente, das 14 às 16 horas, os can-
didatos que desejarem esclarecimen-
tos sobre a presente concorrência.

28* Condição: Picam fazendo parte
Integrante deste Edital as especifica-
ções e .plantas que serão postas à- dis-
posição dos interessados, diàriarnetite,
das 14 às 16 horas, no 17' pavimento
do Edifício Edson Passos, sito à Ave-
nida Rio Branco, 124.

As plantas, especificações e demais
elementos relativos à concorrência,
sreão fornecidos diàrdaanemte no mes-
mo local, mediante a apresentação de
2 rolos de papel Ozalid cor azul, de
1,00 x 20,00.

28* Condição: A firma empreiteira
se compromete, dentro do prazo de
5 (cinco) dias, remover do local dos

trabalhos, os materiais rejeitados e •
refazer os serviços que forem impug-
nados.

30* Conãicão: A firma empreiteira
otoriga-se a retirar • das dependência»
do local da obra, qualquer pessoal, den-
tre seus empregados, que, a juízo da
Divisão de obras, for Julgado incon-
veniente, não podendo Isso ser consi-
derado motivo paira suspensão, mês»
mo temporária, dos serviços.

31» Condição: À Divisão de Obras
ficará reservado o direito de aJtera<e
a ordem da execução dos serviços ou
de cada patrte, quando o julgar ne-
cessário, independente de qualquer re-
muneração.

32* Condição: A firma empreiteira
manterá no local da obra, rim seu re-
presentante, responsável idóneo, coara
quem a fiscalização possa entender-
ia.

33* Condição: A despesa-com a exe-'
cução dos trabalhos correrá à contai
da Vertia: 10.06 — Serviço Nacional
de Doenças Mentais; 4.0.00 — Inves-
timentos; 4.1.00 _ Obra»: 4.1.04 —
Reparos, adaptações, conservação e
despesas de emergência com bena
imóveis, da Lei n1? 4.293, de 16 de de-
zembro de 1963.

Divisão d Obras, 11 de junho da
1964. — Maria de Lourdeg Nascimen-
to Coelho, chefe da Seção de Admi-
nistração. — Visto: Silvio Mota Gas-
par, Diretor.
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homenagem a $eu patrono, é uma so-
ciedade civil essencialmente religiosa,
que tem por objetlvo a prática dos
Ideais do amor, de fé e caridade,
através, principalmente, da assistên-
cia a mão pobre e desamparada, edu-
cação escolar e desenvolvimento das
faculdades mediúnicas de seus asso-
ciados, cultivando t o d o s os r:,
mmbaiiiisícu-Artigo 2' (segundo) . —
eede da sociedade é no Distrito
deral, na Cidade Satélite do Ganis.
— ArUjio 3? (terceiro). — .i c;
cão da saciedade será por tempo in-
determinado. — Da Organiza"t
Admic.st.raeão. — Art.go 4? i q u .
— A socíeuade terá um Corpo M••-

::co, de livre escôfta pelo
eiceiKe, s:nc!o ilimitado o número d5
seus membros. — Parágrafo ú
•— Ao Corpo Mediúnico cabe ;•' .
•orar o -Presidente n^, sentido à<
rem plenamente realizados Oj,
(previstos no Artigo l' (primeiro) dis-
te Estatuiu, zelando pela obssr
tías le:s espirituais umbandista. —
Artigo 5" (quinto). — A Administra-
ção da sociedade competirá a D-1

ria eleita em Assembleia Geral, espe-
cialmente convocada, e com m;.
to por tempo indeterminado. — Pa-
rágrafo Io iprimeiro) — A Diretoria
terá a seguinte constituição: l (um)
Presidente; 4 (quatro) Vice-Pre;iden-
tes; i <u tn ) Secretário; 2 (dois) Sub-
Beereíários; l (um) Tesoureiro Ge-
ral; 2 (dois) Tesoureiros Substitutos;
S (três) Procuradores e l (um) D-
retor Social. — Parágrafo 2' (s:
do) — Ocorrendo vacância ou li
õimento de qualquer membro ri.i i_>:-
retona, seu cargo será ocupado -pelo
titular imediatamente inferior na or-
dem da i da chapa eleita —
Artigo 6° ( s e x t o ) . _ A reno
parcial ou total da Diretoria far-se-à
por :a Geral, convocada, a
flua!: ;Q, pelo Presidente ou
provisoriamente por livre indicação
<lê-->te. — Artigo 7° (sétima) . — Com-
pete BO Presidente: a) — Rep-
tar a Sociedade; ativa e passiva
te, em jui/o ou fora dele; b) - o-
ceder e presidir as reuniões da J
tona rio Coipo Mediúnico e a.- A.S-
Bembiéia;3 Gerais, por ele convoca
c) — Nomear os membros do (o rno
Mediúnico e provisoriamente, os mem-
bros da Diretoria, — Artigo &' (oi-
tavo) . _ AOS Vice-Presidenteí, com-
pete, o encaryo previsto no Par;'.
tfo 2? (segundo) do Artigo 5? (quin-
to) . — Artigo 9" (nono). — Ao Se-
cretário Geral compete: a) -- Redi-
gir as atas das reuniões e das A.s.-,em-
bielas Gerais; b) — Fazer a corres-
pendência; o — Guardar os arqui-

vos da sociedade. — Artigo 10. (dé-
cimo) . — Aos Sub-Secretário? ,m-
pete o encargo previsto HO Parágra-
fo 2? (segundo) do Artigo 59 ("cuin-
to). — Artigo 11* (décimo primeiro).
• — C o m p e t e ao Tesoureiro Gera!,
guardar, a Caixa, bens, cofea^ e va-
lores, ordrnar a receita e a despesa
de acordo com o Presidente e me-
diante seu visto. — Artigo 12° «jéci-
*no s e g u n d o ) . — Aos .Tesoureiros
Substitutos compete o encargo previSr
to no Parágrafo 2' (segundo) de Ar-
tigo 5? (quinto). — Artig0 13' de-
cimo terceiro. — AOS Procuradores
compete receber e cumprir delega-
ções do Presidente. — Artigo 14' (dé-
cimo quarto) _ Ao Diretor Social
compete assesorar o Presidente na
Administração da sociedade. — Dis-
posições Gerais. — Artigo 15» (deci-
fro qu:nto). — Os presentes Estatu-
tos só poderão ser reformados por
razão imperiosa e resolução da maio-
ria absoluta dos membro., da Socie-
dade tomada em Assembleia espccial-
|nente convocada pelo Presidente —
Artigo 16' décimo sexto). — Nenhum
dos membros da Sociedade responderá
solidária ou subsidiariamente pe'.3-s
obrigações sociais. — Artigo 17" 'dé-
cimo sétimo). — E em caso de ex-
tinção da Sociedade seu património
(bens sociais, donatvios, arquivos e
rfema-'s va'ores) terá o destino Q'ie
lhe der o Presidente. Não havendo

mais nada a tratar a Senhora JPresi-
d e n t e agradecendo a presença c a
colaboração dos presentes, dcelarou
encerrados os trabalhos da reunião, e
eu Maurflio de Souza, Secretário ad
hoc lavrei a presente ATA, que de-
pois de lido e achado confonn» vai
por todos assinada. — Maurilio de
Souza. — Valmir Rcdrigues da Sil-
va. — Adail Vitoi da Silva. — Ma-
sayoshi Furuhctshi. — José Cassiano
Burros de Oliveira. —_ Hildebrando
Ferreira de Oliveira.]— Sebastião
José da Silva. — Dalra Elizath Ri-
beiro. — Hug0 aos Anjos Brandão.
- José António de Araújo. — João

Cavalcante da Silva. — Sebastião
Dutra. — José Ismael Rodrigues. —
Moisés Firmino da Silva. — "Ivira
Carvalho. — António Fernandes. —
Helena Florencinna de Oliveira, —
Odete Martins de Sousa. — Maria
Lindinalva Jardim. — Floripes Evan-
yetista Rocha. -- .Ana Valéria. —
Israel Aguiar, de Sã. — valdemir Pe-
reira de Matos. — Valdirino de Pá-
dua Peãroso. — Maria Abadia Lo-
pes. — Júlio ^Cézar Smith. — Cibele
Costa. — Noémia N eiva Sutiã. —
Elci Rodrigues Leite Torres. — Eu-
clides Siilvino de Lima. — Afrãnio
Bezerra da Silva. — Alda Vieira
Bucar. — Maria Olga Santos Cur-
vêlo. — Francisco Rodrigues de Sou-
za. — Vicentina Coelho de Brito.
- Maria Irene Pires. _ José Amaro

Gonçalves, — V ai t e r Curvélo. —
Carmeringf, Mendonça.' — Pedro Fa-
rinha. — Sebastião Esteves Torres.
- Achilles Mello Carvalho: _ Bilga

Pereira de Sousa. — Raimundo Cos-
ta. — Versiane Joaquim de Almeida.
- Miguel Novais dos Santos. — José

da Silva. — Geraldo Francis-
co ã.? Almeida. — Etevaldo Belarmi-
no de Souza. — José Carlos Soares
Carvalheiro.
(N' 22.010 — 24.6.64 - Cr$ 8.16' 00)

SINDICATO NACIONAL DA'INDUS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-
TRADAS, PONTES, PORTOS, EA-
TH.ADAS, PONTES, PORTOS, AE-
VEVfENTACAO.

Edital de Ccnvoa

Pelo presente edital, ficam convo-
cados todos os associados deste Sindi-
cato'quites e 3m pleno gozo de seus
d reitoí sindicais, para a Assembleia
Geral Ordinária, a realizar-se na pró-
xima sexta-feira dia 26 do corrente à*
10 horas em prímsira convacação e às
11 horas em segunda e última con-
vocação com qualquer numero de as-
sociados presentes por escrutín'o se-
creto, em sua sede provisória a rua

Debret n' 23 grupos 1.203-7 Estado da |
Guanabara, para deiioerarem o M-
guinte:

Ordem do Dia,

o) Aprovação da proposta orça-
mentaria para 1964.

l» Assuntos erais.
Rio de j'aneiro, 22 de junho de 1964.

Eng. Álvaro Brandão Cavalcanti,
Presidente.
(N* 26.494 - 23-G-64 — Cr$ 1.029,00,'

DECLARAÇÃO
Nery Bap.isHa Muniz, declara, para

os devidos fins, ter perdido a sua car-
teira de Identidade do Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado da
Guanabara, n» 10,403.

Brasília, n de junho de 1964. —
Nery Baptista Munis.

Dias 26, 29 e 30-6-64.
(N' 22.015 - 24-6.64 — Or$

1.224,00).

capital dessa sociedade conforme As-
sembleia Geral Extraordinária reali-
zada a 7 d* alril de 1960 a compare-
-erem a nosso escritório situado na
Superquaí.-a 107, Bloco 5, sala 604,

para integralizarem as cotas faltantes
da referida subscrição.

Encarecer; -s a máxima urgência
pois o prazo dessa formalidade ter-

a 9 de ju'h de 1G64.
Brasília, 25 de junho de 1»64. —

:s Piquei Souto Maior, Diretor.
^2.020 — 25-6-64 — Cr$ 1.020,00).

<VÇAO NACiONAi, DO3 TRA-
BALHADORES HM EMPRESAS
TELET\

E., "l á. Convocação

Convoco na íorma do i 3*, art. 23,
Seção I, do .ulo W dos Esu.
o Conselho de Representantes .- tx
reunir no dia 16 de julho de 1U64, 00
9 horas e caso :áo aaja número le-
gal, às 10 aoras, na sede da Federa-
ção Nacional dos Trabalhadores em
Empresas TUeíômcas, à Avenida 13
de Maio n' 47, 27* andar, sala 2.705,
nu Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, para uma Reunião Ordiná-
ria, com a seguinte Ordem do Dia:

a) Previsão Orçamentaria para o
exercício de 1965, com parecer do
Con. ' "'scal.

Convoco 'ambám, na forma dos
mesmos Estatutos, 0 Conselho de Re-
presentantes a se reunir no dia 16 de
julho de 1964. ás 14 horas e si
haja número legal, às 15 hoyafi, no
mesma local, para uma Reunião Ex-
traordinária, com a seguinte Ordem
õo Dia:

a) Assuntos Gerais.
Rio de janeiro 22 de junho de 1964

— Jorge Coelho Monteiro, presidente.
(N* ^63^ — 22-6-64 — Cr$ 1.326,00)

FRIGORÍFICOS INDUSTRIAIS DA
NOVA CAPITAL 8. A.

Planaltina — Brasília D. F.
Pelo pres Edital convocamos

todos os subscritores do aumento do

•rr

F O R M U L A R ! O
O R T O G R Á F I C O

«.• 266
2.* edtçfto

Preç«: Crf

A VENDA i

ScçSo de Veadaa: Av. Rodrigues Alves, f
Agencia I: Ministério d* Fazenda

Atende-se a pedidos ptie Strviço de ReembAisa Pos*al

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

Edital

Resultado do pleito realizado nos
d'as 28 e 23 de maio de 1964.
federações convocadas 34
Federações participar)1,:.s -. 84

òhapa única <32 votos)
Diretoria

Membros Efetivos:
João Wagner
Ary Campista
Getulio Beimer
Olavo Previatti
Daniel Soares
Domingos Alvares
Rudor Blumm
Vicente Orlando
Humberto Canhonl

Suplentes:
Rafael Francisco de Almeida
Cecilio Domingues Neto
José Moreno VUlalba
Rogério da Silva
Aldair Lázaro Trindade
Carlos Serafim de Abreu
Adelino Rodrigues de Sá
Victorio Mantovani
José Viana Filho

Chapa única <30 votos)
Conselho Fiscal

Membros Meti vos:
António Alves Costa
Luiz Menossi
Sebastião Marconi Ody

Suplentes:
Alderico Reis Petra
Leonardo dos Santos
Pedro Gilardi Filho

Chapa única (31 votos)
Representação Internacional

Floriano da Silveira Maciel
António Novas Martins
Reinaldo dos Santos
Mário Travassos
Giovannl Américo Maranhão
João Francisco Van'nl
Jorge de Mattos
Francisco Silveira Villela
Zacharias Roque
João Wagner Presidente.

(N.' 26-556 — 23-6-64 - Cr$ 2.244,00)

FRIGORÍFICOS INDUSTRIAIS DA
NOVA CAPITAL E. A.

tSSEMBLÉlA OERAL EXTRAORDINÁRIA

convocação

Ficam convidados, os Senhores Aclo.
nisfcas a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, na sede soolal
da sociedade, em Planaltin*. Brasília,
no dia 9 de julho de 1964, a fim d«:

1) Ratificar a Ata de Assembleia
Geral Extraordinária realizada no dia
7 de abril de 1960;

2) Eleição de todos os cargos da
Diretoria;

3) Eleição dos membros do Con-
selho Fiscal;

4) Alteração dos Estatutos;
B. Assuntos gerais.
Planaltina, Brasília, 23 3e junho «Se

1964. — Alexis Piquei Souto Maior,
Diretor.

Dias 29 e 30 de junho de 1864.
W> 22.033 — 28.6.64 — Cr$ 1,836,00)


